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DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24. INC I. DA LEI N.° 8.666/93

É possível que o Município de União celebre contratos de prestação dos

Serviços de Engenharia para manutenção preventiva e corretiva para atender as

necessidades da Secretaria de Obras Públicas e Serviços do Município de União,

desde que tais contratos tenham seus valores inferiores aos estabelecidos no art.

24, II da Lei de Licitações.

Tal possibilidade encontra resguardo no argumento prático de que a

exigibilidade de procedimento licitatório para contratos de pequeno valor pecuniário

burocratizaria por demais a Administração inviabilizando o efetivo serviço da mesma.

Deste modo, veja-se o que dispõe o art. 24, I, da LIGO:

"Art. 24. É dispensável a licitação:
/ _ para obras e serviços de engenharia de valor até 10%(dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a
parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações , nos
casos previstos nesta Lei, ..."

Pois bem, o valor global do contrato, com fonte no anexo do requerimento

limita-se ao estabelecido para dispensa de licitação.

Em outras palavras, subsunção perfeita do caso prático ao dispositivo legal.

O artigo supra torna dispensável, submetendo à faculdade do ordenador, a

realização ou não do procedimento licitatório.

Questão relevante que se destaca é o fato da administração poder ou dever

fazer licitação quando a lei estabelece. Cabe, em muitos casos, ao gestor,

obtemperar que a licitação não é o único meio de garantir a efetividade dos
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